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EDITAL DE SELEÇÃO DE MONITORES  

 

DISCIPLINA (PID): Desenvolvimento Humano Cod: MF062 

Orientador (a) / Submissor (a): SABRINA STEFANELLO 

Nº DE VAGAS: 02 – no caso de bolsa será conforme a ordem de classificação. 

 

INSCRIÇÕES: 

Local: serão realizadas por e-mail, deverão ser encaminhadas para 
stefanellotrabalho@proton.me assunto MONITORIA DESENVOLVIMENTO 
HUMANO 

Período de Inscrições: de 03/01/2023 a 05/01/2023. 

Dados e documentos para inscrição: Nome completo, CPF, e-mail e telefone, 
cópia do histórico escolar atual com IRA e nota da disciplina de pré-requisito 
proposta.  

 

PRÉ-REQUISITOS: 

- Alunos do curso de medicina da UFPR; 
- Ter disponibilidade para dedicação de 12h semanais à monitoria;  
- Ter cursado e sido aprovado na disciplina MF033 (Saúde Mental) ou 

MF062 (Desenvolvimento Humano). 
 

PROVA ESCRITA:  

Data: 06 de janeiro de 2023, sexta-feira.  

Horário: início 9:00 (30 minutos de prova). 

Local: Departamento de Medicina Forense e Psiquiatria, 6 andar, prédio do 
Setor Saúde, Rua Padre Camargo, 280.   

 

ENTREVISTA:  

Data: 06 de janeiro de 2023, sexta-feira. 
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Local: Depto de Medicina Forense e Psiquiatria, 6 andar , 6 andar, prédio do 
Setor Saúde, Rua Padre Camargo, 280.  

Horário: A partir das 9h30min. Ordem será conforme ordem de chegada para a 
prova escrita, entrevista na sequência.  

 

CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 

1. Ciclo vital 

2. Desenvolvimento Humano 

3. Luto e morte  

4. Modelos de personalidade  

 

 

Curitiba, 03 de janeiro de 2023. 

 

OBSERVAÇÕES: 
* Programa sem garantia de bolsa. 

* Bolsistas deverão participar, obrigatoriamente, das atividades da PROGRAD 

* A composição da nota de avaliação seguirá as regras da Resolução 43/03 – CEPE 

* Os candidatos deverão realizar leitura prévia da Resolução 91/99-CEPE 

 


